PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Lei nº 45/2011. Dispõe sobre inclusão de ação de Governo na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para dispor sobre a inclusão ação de Governo na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2011, Lei nº 2.361, de 13 de julho de 2010, Lei 2.402, de 07 de dezembro de 2010, conforme anexo constante desta lei.






A Administração Municipal pretende promover a inserção de ações e metas físicas, não constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2011.






A Lei Orgânica Municipal prevê que:

“Art. 125. Os projetos de lei relativos às diretrizes orçamentárias, ao plano plurianual e ao orçamento anual e os créditos adicionais, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, e serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, a qual caberá”:






Assim, conclui-se que se o Prefeito, no uso de suas atribuições legais de administrar o município, pode dispor sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, por igual, pode dispor sobre a sua alteração, “porque quem pode mais pode menos”.






O presente projeto refere-se às previsões constantes para o exercício financeiro de 2011, de maneira a cumprir a compatibilidade constante do artigo 5º, da Lei Complementar 101/2000.






Visa a presente leia ampliação da Unidade Básica de Saúde do Jardim Ana Rosa em aproximadamente 150 mª com recursos da União – Ministério da Saúde e recursos do tesouro municipal como contrapartida.





A Constituição Federal trata do assunto, ao estabelecer:
“Art. 165 - ..........................................”;
“§ 8º - A Lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para a abertura de créditos suplementares e a contratação de operações de crédito, anda que por antecipação de receita, nos termos da lei”.
“Art. 167............................................................”:

“§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade”.

                         


No caso do projeto em questão, opino pela aprovação, e essa opinião não é tendenciosa, é simplesmente técnica, porque os vereadores não estão obrigados a segui-la. 






Cambé, 1º de agosto de 2011.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

